
,~ -- . 

'MU Mod.2 F 

IJOI 3/69 

..... 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NS! 232, DE 06 DE I\lA.IO DE 1969. 

Isenta de todos os impostos e emolu
mentos, pelo prazo de cinco anos, as 
construções feitas na faixa de 60 m.! 
troa de profundidade, fronteiriça a 

tÔda a extensão da praia do Perequê
Açu. 

Dr. José Alberto dos Santos, Prefeito Munici
pal da Estancia Balneária de Ubatuba, Estado de São Pau.lo, no ~ 
so das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ S A B E R que a Câmara JYiunicipal apr2 
vou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica concedida a isenção de todos os impostos e emol~ 
mentes, pelo prazo de cinco anos, sôbre as constlmçÕes 
que forem feitas na faixa de 60 metros de profundida
de, fronteiriça a tÔda a extensão da praia do Perequê
Açu, com frente para o mar. 

Art. 2R - Gozarão o benefício do art. 12 as constru.9Ões de pri
meira qualidade com a área mínima de 100 (cem) metros 
quadrados. 

Art. 32 - Somente gozarão do benefício da presente lei os pré~ 
dios residenciais ou destinados a instalação de hotéi~ 
e cuja construção esteja concluída dentro do prazo de 
2 (dois) anos. 

Art. 4R - Ficam inolu!das na presente isenção os prédios reai -
denciais ou destinados a instalação de hotéis cuja 
construção esteja em andamento na data da :publicação
desta lei, desde que satisfaçam as condições es~abel.!, 
cidas nos a:l1tigos anteriores. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 06 de maio de 1969. 
~ ~/.A"d< ~/k _..,L_? ...yf;,_._._.,,1;_-, 

1/ Dr. José Alberto dos Santos 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei nº 232, de 06 de maio de 1969. 

Registrada e publicada na Seção de Expediente 
e do Pessoal do Serviço dos Neg6cios Internos e Jurídicos da 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, em 06 de 
maio de 1969. 
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